
30/03/2020

Número: 0811429-77.2018.8.20.5106 
 

Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 Órgão julgador: 6ª Vara Cível da Comarca de Mossoró 

 Última distribuição : 16/07/2018 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos:

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

TJRN
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ANA LUCIA DE LIMA (EXEQUENTE) RAPHAELLA DAYANNA CORTEZ CABRAL (ADVOGADO)

SEGURADORA DPVAT (EXECUTADO) LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA (ADVOGADO)
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2565010- C3/ 2019-00460/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MOSSORO/RN 

Processo: 08114297720188205106 

              

 

  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ANA LUCIA DE LIMA, em trâmite perante este Douto Juízo e 

Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., informar conforme a intimação do 

ID. 53960590, a planilha de cálculo referente ao depósito da condenação, no montante de R$ 4.782,41. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

MOSSORO, 26 de março de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RN 980-A 

 

 

LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA 

11929 - OAB/RN 
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